
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 15 de junho de 2018

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo: 72/2018
Proposicao:Projeto de Lei do Legislativo n° 5/2018

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 005/2018: Dispõe sobre concessão de reposição
salarial de 1,56% dos Vereadores da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Votação

Ação: Proposição Aprovada
Complemento: Tendo sido a proposição APROVADA em Sessão Plenária em 16/05/2018,
encaminho ao setor responsável para os devidos procedimentos.

Providências: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo
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